
N.º 3 - Janeiro / Fevereiro 2011

Segurança Social

INForma
  Novo CódIgo CoNtrIbutIvo

Conheça as prinCipais alterações ao regime geral dos trabalhadores por Conta de outrem.
No dia 1 de Janeiro de 2011 entra em vigor o novo Código Contributivo que traz diversas alterações ao 
Sistema Previdencial de Segurança Social.

Legislação: Lei n.º 110/2009, de 16 Setembro, alterada pela Lei  n.º119/2009, de 30 dezembro.

    Novo Prazo de eNtrega daS deCLaraçõeS de remuNeraçõeS
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deCLaraçõeS de remuNeraçõeS entrega em www.seg-soCial.pt

 Novo Prazo de PagameNto daS CoNtrIbuIçõeS e QuotIzaçõeS
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Para mais informações sobre estes temas, vá a www.seg-social.pt

Segurança Social, agora e sempre

a partir de Fevereiro de 2011, a entrega das Declarações de Remunerações 
passa a ser feita obrigatoriamente através da Segurança Social Directa, em 
www.seg-social.pt, até dia 10 do mês seguinte àquele a que as mesmas dizem respeito. 
Saiba como aderir à Segurança Social directa no verso. 
as Pessoas Singulares entidades empregadoras com apenas um trabalhador ao 
serviço, podem continuar a entregar as declarações de remunerações em suporte papel.

o pagamento das contribuições e quotizações passa a ser efectuado do dia 
10 ao dia 20 do mês seguinte àquele a que respeitam e não até ao dia 15 como 
anteriormente.

ou seja, o pagamento do mês/referência Janeiro 2011 é efectuado do dia 10 
ao dia 20 de Fevereiro.

o pagamento do mês/referência dezembro de 2010 é efectuado até dia 15 de Janeiro 
de 2011 como anteriormente.

ateNçÃo:
as entidades empregadoras devem 
tomar as medidas necessárias 
para se adaptarem às novas 
exigências legais para entrega 
das declarações de remunerações 
referentes a Janeiro de 2011, que 
são entregues até 10 de Fevereiro 
de 2011.

aNteS do Novo CódIgo CoNtrIbutIvo
de 1 a 15 do mês seguinte àquele a que diz respeito.

aNteS do Novo CódIgo CoNtrIbutIvo

Suporte papel.

aNteS do Novo CódIgo CoNtrIbutIvo
de 1 a 15 do mês seguinte àquele que respeitam.

aPóS o Novo CódIgo CoNtrIbutIvo
de 1 a  10  do mês seguinte àquele a que diz respeito.

aPóS o Novo CódIgo CoNtrIbutIvo
Pela Internet - Segurança Social directa em www.seg-social.pt 
Suporte Papel - Pessoas Singulares entidades empregadoras com 
apenas um trabalhador ao serviço.

aPóS o Novo CódIgo CoNtrIbutIvo
de 10 a 20 do mês seguinte àquele a que respeitam.

em Janeiro de 2011, as declarações 
de remunerações relativas ao mês/
referência Dezembro de 2010 
são entregues e pagas até dia 
15 de Janeiro de 2011.

em Fevereiro de 2011 e nos 
meses seguintes, o prazo de 
entrega das declarações de 
remunerações passa a ser até dia 

10 do mês seguinte àquele a que as 
mesmas dizem respeito e não até 
dia 15 como anteriormente.

ou seja, as declarações de 
remunerações relativas ao mês/
referência Janeiro de 2011, são 
entregues até dia 10 e pagas até 
dia 20 de Fevereiro de 2011.
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      taxaS CoNtrIbutIvaSa

808 266 266  dias úteis, das 8h00 às 20h00 . E-mail em www.seg-social.pt

É reduzida para 29,60% a taxa Contributiva dos membros de 
Órgãos estatutários.
Sendo 20,30% para a entidade empregadora e 9,30% 
para o trabalhador.

mantÉm-se a taxa Contributiva de 34,75% para os 
trabalhadores por Conta de outrem.
Sendo 23,75% para a entidade empregadora e 11% para 
o trabalhador.

trabaLHadoreS INdePeNdeNteS
 
a partir de Janeiro de 2011, o regime dos trabalhadores Independentes passa a integrar a protecção de doença, 
Parentalidade (maternidade, paternidade e adopção), doenças profissionais, Invalidez, velhice e morte o que não acontecia 
antes do novo Código Contributivo.

o regime dos trabalhadores Independentes  é alargado ainda para proprietários de embarcações de pesca local e costeira, 
apanhadores de espécies marinhas, pescadores apeados e membros das cooperativas que, nos seus estatutos, optem por 
este regime. 

Conheça estas e outras alterações em www.seg-social.pt, menu destaques.

     aCeSSo à SeguraNça SoCIaL dIreCta

a entrega das declarações de remunerações referente ao mês de Janeiro de 2011 tem que ser feita obrigatoriamente 
através da Segurança Social directa até dia 10 de Fevereiro de 2011 (com excepção das Pessoas Singulares entidades 
empregadoras com apenas um trabalhador ao serviço que podem continuar a entregar as declarações de remunerações 
em suporte papel).

se já têm uma palavra-Chave para entregar as deClarações de remunerações pela internet

•aceda ao site da Segurança Social, em www.seg-social.pt 
•Clique em “Segurança Social directa – aceda aqui”.
•em “dados de acesso”, coloque o NISS da empresa e a palavra-chave que utiliza para entrega das declarações de 

remunerações pela Internet (drI) ou dr online (dro).
•Confirme se a morada está correcta.

se ainda não aderiu à entrega das deClarações de remunerações pela internet (dri) ou dr online (dro), têm de o fazer para ter 
aCesso à segurança soCial direCta

 •aceda ao site da Segurança Social, em www.seg-social.pt
 •Clique em “declaração de remunerações”, menu “em Linha”.
 •Clique em “adesão aos serviços” (dr online se tiver menos de 10 trabalhadores ou drI se tiver 10 ou mais 
trabalhadores).

 •Faça o seu registo. a palavra-chave de entrega das declarações de remunerações serve também como palavra-chave 
   de acesso à Segurança Social directa.
•Confirme se a morada está correcta.

se têm Cartão de Cidadão não preCisa de palavra-Chave para aCeder à segurança soCial direCta 

basta ir a www.seg-social.pt, clicar em “Segurança Social directa - aceda aqui”, ter um leitor do Cartão de Cidadão, 
instalar o software no seu computador, inserir o cartão no leitor e introduzir o PIN de autenticação.
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para fiCar a saber mais sobre o novo CÓdigo Contributivo, Consulte os guias prátiCos para Cidadãos e empresas em 
 www.seg-social.pt, menu “Informações sobre...“

aCtuaLIzaçÃo da morada     

Para mais informações, consulte o Guia Prático – Pessoa 
Singular - alteração de dados, em www.seg-social.pt 
        

 

Com bilhete de identidade atravÉs do via segurança soCial

Ligue 808 266 266, dias úteis das 8h00 às 20h00
Quando ligar tenha consigo:
 • Número de Identificação da Segurança Social (NISS);
 • bilhete de Identidade;
 • Número de Identificação Fiscal (NIF).

Com Cartão de Cidadão atravÉs do portal do Cidadão

aceda ao Portal do Cidadão, em www.portaldocidadao.pt
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